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e cÂmena tuÍUNICIFÂL IIE CAJAMAR, já devida*ie*re
qualificada como CONTRÂTANTE, e a emprÇsa UNIMED DE fLjXntrAÍ
CüüPER.ÁTIVA DE TRÂBALHO MÉtrICO, igualm*nte quatificada, na q*alidade de
CONTRATADA, resolvem:

Clausula 1o - Fica PRORROGADO o *oatrato n" (07/20tr8), par mais 12
(dozes) meses contados à partir de 21 de junho de 2A20, com reajuste de valores, baseadç no
índice constante em contrato FIPE-SALIDE, do periodo, que f'oi de 7,35úla;

Ficarn mantidas e iralteradas todas as demais eiáusulas
contratuais.

E, p*r estarem as paries justas e contratadas, assinam o
presente em duas vias, de igual tecr, sôm espaços oll rasuras e para urn só efeito de direito,
juntamente com duas testemuúas abaixo nomeadas.

Cajamar, em 26 de rnaio de 202ü.

CAIvL{ru{
Saulo.4nders*n
Presidente
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